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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Domingos Xavier Viegas
João António Ramos
Carlos Santiuste
António Corrêa Melo

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Instituto Superior De Engenharia Do Porto
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Licenciatura em Engenharia Mecânica
1.4. Grau:
Licenciado
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._PLANO ESTUDOS LEM 20150921.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Engenharia Mecânica
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
521
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
N/A
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
N/A
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
180
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
3 Anos
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
160
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
O número máximo de admissões pretendido para a LEM deverá ter em conta o número de
estudantes que ingressa após as três fases dos concursos especiais de acesso ao ensino superior
(titulares de provas para maiores de 23 anos, titulares de Curso Superior conferente de grau e
titulares de Diploma de Técnico Superior Profissional) bem como dos regimes de reingresso e de
mudança de par Instituição/Curso. No presente ano letivo foram admitidos à LEM, a partir dos
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referidos concursos especiais e regimes, excluindo os reingressos que não são novos estudantes,
cerca de 40 alunos (estes resultados não contemplam as possíveis admissões da terceira fase). Deste
modo parece adequado sugerir que o número máximo de admissões seja de pelo menos 160.
1.11. Condições específicas de ingresso.
Provas de ingresso: (07) Física e Química; (19) Matemática A

Fórmula de cálculo: Média do Secundário (65%) + Prova(s) de Ingresso (35%)

Classificações mínimas: Nota de candidatura: 95 pontos; Prova de ingresso: 95 pontos

E todas as formas de acesso e ingresso no ensino superior previstas na lei.
1.12. Regime de funcionamento.
Outros
1.12.1. Outro:
A LEM funciona em regime diurno mas o estudante pode frequentar aulas em horário pós-laboral
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
ISEP - Instituto Superior de Engenharia do Porto, Rua Dr. António Bernardino de Almeida, 431,
4249-015, Porto.
1.14. Eventuais observações da CAE:
<sem resposta>

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Sim
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
O ciclo de estudos é coordenado por um Diretor de curso, assistido por quatro Subdiretores, para as
diferentes áreas de especialização. Todos são possuidores do grau de doutor e de experiência
científica na área da Engenharia Mecânica (área de formação fundamental do ciclo) há 6 ou mais
anos, desenvolvem atividades de formação e investigação baseada na prática e orientadas para o
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desenvolvimento profissional, de nível e qualidade relevante na área de formação fundamental do
curso, em regime de tempo integral na carreira docente do ensino politécnico da instituição.
Possuem experiência de gestão científica e organizacional no ensino superior.
O corpo docente é adequado dado possuir conjuntamente professores com experiência académica e
profissional.
O corpo docente total que assegura a lecionação do ciclo de estudos é próprio, academicamente
qualificado e especializado na área de formação fundamental do ciclo de estudos.
Os professores com um perfil académico mostram possuir atividade em diversas áreas relevantes
para o curso e uma produção científica adequada.
O Corpo Docente é constituído por 88 professores, dos quais 49.73 ETI (67.4%) são doutorados e
3.59ETI (4.8%) possuem o título de especialista. No seu conjunto o corpo docente é altamente
qualificado para a docência da LEM.
Há 2 ETI (2.7%) docentes em programas de doutoramento, o que se considera ser aceitável dada a
composição do corpo docente que é na maioria constituído por doutorados.

2.6.2. Pontos fortes
O corpo docente total que assegura a lecionação do ciclo de estudos é próprio, academicamente
qualificado e especializado na área de formação fundamental do ciclo de estudos
O corpo docente é composto por pessoal dedicado, especializado, em geral com perfil académico,
dedicado, com experiência profissional e/ou uma experiência de ensino muito relevante.
O corpo docente tem fortes ligações à indústria e/ou à investigação.

2.6.3. Recomendações de melhoria
Deveriam ser abertas vagas para promoção da carreira, a fim de manter a motivação do corpo
docente.
Desenvolver ações para estimular a mobilidade do corpo docente em instituições nacionais e
internacionais

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
O corpo de pessoal não docente possui em geral boas qualificações e treino. Atendendo à dimensão
do corpo discente e o conjunto de tarefas que estão atribuídas ao pessoal não docente, o seu número
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parece ser adequado.
O pessoal não docente tem frequentado cursos de formação nos últimos anos.
3.4.2. Pontos fortes
Boa qualificação académica do corpo não docente.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Continuar a promover a formação especializada, a avaliação do seu desempenho e a mobilidade
nacional e internacional do pessoal não docente.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
O valor da nota media mínima de entrada é muito alto (158.1 na primeira fase do CNAES).
Os estudantes são motivados e têm um excelente desempenho académico.
4.2.2. Pontos fortes
Os estudantes mostram motivação e empenho.
O ciclo de estudos tem um bom reconhecimento na comunidade empresarial, isto constitui um
facilitador para a admissão de novos estudantes.

4.2.3. Recomendações de melhoria
Nada a referir.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Sim
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
Os resultados académicos dos estudantes são em geral muito bons, com médias de aprovação
superiores a 81%.
A distribuição das classificações finais correspondia a 70% dos alunos na gama entre 12 e 13 valores.
A classificação média dos alunos foi 12.6.
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Para muitos estudantes o número de matrículas para completar o curso excede 3. De facto, apenas
34% dos alunos terminam o curso em três anos.
O nível de emprego é próximo de 97%.

5.3.2. Pontos fortes
Bons resultados académicos e uma excelente empregabilidade dos licenciados.
Os esforços realizados pelo corpo docente para promover a conclusão do curso pelos estudantes.

5.3.3. Recomendações de melhoria
Analisar as razões da baixa percentagem de alunos que concluem a licenciatura em 3 anos (34%), a
fim de promover medidas para melhorar este indicador.
Analisar a adequação do sistema de avaliação, contínuo e periódico, ou em épocas de exame normal
e de recurso, assim como as condições de dispensa do exame e o seu reflexo no sucesso escolar.

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Sim
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
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A maioria dos docentes está integrada em centros de investigação, embora alguns não estejam
integrados em unidades da IES.
Um número significativo (8) está afiliado num centro do ISEP, CIDEM – Centro de Investigação e
Desenvolvimento em Engenharia Mecânica – que reúne o conjunto de atividades de investigação
científica fundamental e aplicada, de desenvolvimento experimental, de formação profissional e de
prestação de serviços no âmbito da Engª Mecânica. É uma das unidades de I&D registadas na FCT,
com instalações e equipamentos sedeada no Departamento de Engª Mecânica do ISEP, avaliada com
a classificação de Fraco.
Foi referida a intenção da reestruturação e política das unidades de investigação do ISEP integrado
as menos satisfatórias em unidades mais fortes como INEGI, por exemplo.
São, contudo, apresentados bons exemplos de atividades científicas e tecnológicas em projetos e/ou
parcerias.
Os exemplos de parceiras e o testemunho dos graduados e empregadores permitiu verificar que as
atividades científicas e tecnológicas têm um impacto significativo no desenvolvimento económico.
Existe uma monitorização da atividade científica.
6.6.2. Pontos fortes
Boa produção científica em termos de artigos em revistas científicas e de participação em projetos
internacionais.
6.6.3. Recomendações de melhoria
Propõe-se repensar o CIDEM para integrar e motivar os membros do corpo docente para intervir em
atividades científicas e tecnológicas, em projetos ou em parcerias.

7. Nível de internacionalização
Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Em parte
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Em parte
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Em parte

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
Todos os indicadores de internacionalização são muito baixos:
- Estudantes estrangeiros inscritos no curso 1.6%
- Estudantes de programas de mobilidade internacional (entradas) 3.8%
- Estudantes de programas de mobilidade internacional (saídas) 1.1%
- Professores estrangeiros, incluindo os de mobilidade (entradas) 7.5%
- Mobilidade de professores na área do curso (saídas). 3.4%

7.4.2. Pontos fortes
Nada a referir.
7.4.3. Recomendações de melhoria
Embora a IES mostre empenho em promover a mobilidade de professores e de estudantes, não há
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resultados efetivos ainda.
Deve haver um foco maior na participação em redes internacionais relevantes para o curso, para se
conseguir uma maior mobilidade internacional dos estudantes.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Não (continua no campo 8.2)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
Sim
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
Sim
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
Sim
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
Sim
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
O curso obteve a certificação EUR-ACE, de janeiro de 2015 a janeiro de 2021.

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
A estrutura organizacional responsável pelo CE encontra-se definida nos Estatutos do ISEP. A
participação efetiva dos professores e dos estudantes é assegurada essencialmente pela composição
das Comissões Académicas:
- O Diretor do Curso
- A Comissão de Direção do Curso
- O Conselho Técnico-científico
- O Conselho Pedagógico
- O Presidente do ISEP.
As decisões são colegiais e pela maioria dos presentes. Os estudantes podem participar mais
diretamente por meio da Comissão Pedagógica ou pela Associação de Estudantes, se estiverem
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integrados em listas.
Não existe uma participação formal dos estudantes na Direção do Curso. Existe, no entanto, uma
auscultação formal dos estudantes e professores por meio de inquéritos.

8.7.2. Pontos fortes
O corpo docente e os estudantes mostraram interesse em participar nas decisões sobre o processo
de ensino/aprendizagem e a sua qualidade.
A autoavaliação da Direção do Curso apresenta um bom diagnóstico dos problemas a resolver e
propõe ações de melhoria relevantes.

8.7.3. Recomendações de melhoria
Promover a participação dos estudantes nos inquéritos de autoavaliação, a fim de melhorar o
processo de ensino. Os estudantes deveriam compreender a importância dos inquéritos no sistema
de melhoria da qualidade.
Não há participação efetiva de representante(s) dos estudantes deste curso na Direção do Curso
e/ou no Conselho Coord. dos Cursos.
Fomentar a participação dos estudantes nas tomadas de decisão, que vão além dos estudantes
representantes por inerência da sua integração na Associação de Estudantes.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
A análise/reflexão das propostas/sugestões de melhoria feitas pela CAE na avaliação anterior é muito
satisfatória, assim como dos resultados obtidos pela sua aplicação.
O ciclo de estudos corresponde às necessidades de técnicos especializados das empresas, está bem
estruturado e tem uma estrutura de gestão que responde adequadamente aos desafios e requisitos
dos estudantes e da comunidade empresarial.

9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
As propostas de melhoria futura apresentadas, que levam a uma mudança de estrutura do plano de
estudos, são baseadas numa análise SWOT realista e completa. Deverá ser potenciado um apoio e
acompanhamento mais personalizado ao desempenho do estudante para melhoria do processo de
ensino/aprendizagem, numa maior utilização dos laboratórios disponíveis.
É necessário contratar docentes com um vínculo permanente. É também importante motivar os
técnicos administrativos e monitores para apoiar as aulas laboratoriais.
É importante ainda promover o sistema de avaliação de qualidade, com ações que reforcem os
inquéritos e a criação de um mail específico para acolher as sugestões/queixas dos estudantes da
LEM. Convém desenvolver um plano multianual de aquisição de equipamentos laboratoriais.
Convém promover e valorizar a coordenação com a realização de reuniões trianuais, com o objetivo
de propor e articulação e a revisão dos conteúdos curriculares, se for caso disso, na lógica da
melhoria contínua da qualidade.
A proposta de desenvolvimento de iniciativas mais próximas dos estudantes, de divulgação e
sensibilização para a importância dos inquéritos pedagógicos para a melhoria do curso, assim como
as vantagens e oportunidades de fazer um semestre em Erasmus são consideradas pela CAE como
fundamentais face aos comentários tecidos nas secções precedentes.
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10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
São propostas três modificações do plano de estudos:
-Afetar 5 ECTS a todas as UC, com a exceção da UC de Projeto/Estágio, que manterá 10 ECTS. A
principal motivação desta alteração é a verificação de que as quatro UC que têm 4 ECTS atribuídos,
requerem de facto um trabalho significativo não presencial, por parte dos estudantes. Esta alteração
irá também facilitar os processos internos e externos de equivalência (Erasmus, Transferencia de
cursos, etc.), pelo que se espera obter uma maior mobilidade dos estudantes. A Baixa mobilidade é
um dos pontos fracos na análise SWOT apresentada.
A CAE concorda com a alteração para a atribuição de 5 ECTS. Presentemente os alunos consideram
que as UC com 4 ECTS requerem um trabalho semelhante às UC de 5 ECTS.
- Alteração da tipologia de uma UC. Propõe-se alterar a tipologia das aulas da UC de Materiais não
metálicos de TP para a tipologia de PL. Pretende-se adaptar esta UC à realidade presente, em que a
maior parte das aulas é lecionada no laboratório, com ensaios mecânicos e a produção de amostras
para testes e o número de estudantes admitidos para a tipologia TP é muito elevado, para a
realização deste tipo de trabalho. 
A CAE concorda com a mudança proposta da tipologia destas aulas. 
- Alteração da designação de duas UC. Mudança da designação de Desenho Geral para Desenho
Técnico. Alteração da designação de Desenho Técnico para Desenho de Construção Mecânica. Esta
alteração é motivada pelo facto de o conteúdo programático destas UC estar mais em linha com as
designações que são agora propostas. Não haverá outras alterações nestas UC, sendo que a LEMA
propõe estas mesmas mudanças.
A CAE concorda com as mudanças propostas na designação destas UC.

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
Analisada a pronúncia da IES, relativa aos seguintes assuntos:
- Esclarecer a sua estratégia face à gestão e integração do corpo docente em unidades de
investigação. A IES refere que uma parte importante dos elementos do corpo docente passou a
integrar o INEGI/LAETA, ao mesmo tempo que está em curso uma reestruturação do CIDEM, de
forma a ter uma intervenção mais ativa em atividades científicas e em projetos ou parcerias que
possa trazer mais valias significativas para a IES.
- Incentivar a mobilidade internacional dos estudantes. A IES refere que existe a intenção de
participar, a partir do próximo ano letivo em dois programas europeus, envolvendo pelo menos três
Universidades e a participação e de 10 alunos da LEM.

A CAE agradece os esclarecimentos e encara de forma favorável as medidas enunciadas, no sentido
da melhoria do desempenho do Curso, da carreira do pessoal docente, da IES e do contributo para a
Comunidade.
11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
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O ciclo de estudos adequa-se ao projeto educacional, científico e cultural da instituição.
A Licenciatura, com um carater profissional muito forte, responde às necessidades de técnicos
especializados das empresas da região, está bem organizado e tem uma estrutura de gestão que
responde adequadamente aos desafios e às necessidades dos estudantes e da comunidade
empresarial. Os objetivos e as qualificações adquiridas pelo curso são consistentes com a área
formativa. Os estudantes reconhecem a qualidade do ensino e os empregadores valorizam as
competências dos graduados.
A estrutura curricular, o plano de estudos e o sistema de acreditação satisfazem os requisitos legais
presentes. 
A CAE está de acordo com a análise SWOT que foi preparada com cuidado e realismo.
A CAE concorda com as propostas de melhoria apresentadas.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
12.4. Condições:
<sem resposta>
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